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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 34,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Decreto no 24.114, de 12 de abril de
1934, no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto no

6.348, de 8 de janeiro de 2008, na Instrução Normativa no 20, de 13
de julho de 2010, e o que consta do Processo no 2 1 0 0 0 . 0 0 8 1 9 2 / 2 0 11 -
33, resolve:

Art. 1o Reconhecer o Sistema de Mitigação de Risco - SMR
para mosca-das-frutas em cultivos de mangueira (Mangifera indica),
implantado na área que compreende os Municípios de Abaré, Casa
Nova, Curaçá, Juazeiro, Sento Sé e Sobradinho, no Estado da Ba-
hia.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

SENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 51, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

A Coordenadora do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456/97 e pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de pro-
teção de cultivar das espécies relacionadas.

Espécie Cultivar Nº do protocolo
Allium cepa L. SCS366 Poranga 21806.000029/2010
Alstroemeria L. Konshakira 21806.000049/2009
Anthurium Schott Rijn200439 21806.000133/2010
Arachis pintoi BRS Mandobi 21806.000233/2010
Coffea arabica L. IAC 045125 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 11
Glycine max (L.) Merr. FUNDACEP 58RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 111 / 2 0 0 9
Glycine max (L.) Merr. ST 750 21806.000083/2010
Glycine max (L.) Merr. TMG125RR 21806.000207/2008
Lactuca sativa L. Maíra 21806.000122/2010
Lactuca sativa L. Milena 2 1 8 0 6 . 0 0 0 11 4 / 2 0 1 0
Saccharum L. RB937570 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 6 5 / 2 0 11
Triticum aestivum L. FUNDACEP 300 21806.000100/2009

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

DANIELA DE MORAES AVIANI

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 767,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.000824/2011-57, de 07/04/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Itautec S.A. - Grupo Itautec, ins-

crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 54.526.082/0004-84, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível
ao toque ("touch screen"), de peso superior ou igual a 750g (Tablet
PC); e

II - Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível
ao toque ("touch screen"), de peso inferior a 750g (Tablet PC).

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 840, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 0 8 2 4 / 2 0 11 -
57, de 07/04/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 768,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.000393/2011-29, de 18/02/2011, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Epson Paulista Ltda., inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 01.554.976/0002-50, à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, quando
da fabricação do seguinte bem:

- Cartucho de tinta para impressora a jato de tinta.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 761, de 13 de dezembro de 2001.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 0 1 2 0 0 . 0 0 0 3 9 3 / 2 0 11 -
29, de 18/02/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA No- 764, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.000989/2011-29, de 25 de abril de 2011, que os produtos e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Teracom Telemática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

02.820.966/0001-09, atendem às condições de bens de informática e
automação, desenvolvidos no País, nos termos e para os fins es-
tabelecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Multiplexador por divisão de tempo.
Modelos: DM810 2STM1-63E1, DM810 2STM1-8E1-

4GBE, DM810 2STM4-63E1, DM810 2STM4-63E1-4GBE, DM810
2STM4-8E1, DM810 2STM4-8E1-4GBE, DM706 KE, DM706 KE-
AD, DM706 KE-ADT, DM706 KE-ADTC, DM810 2STM1-8E1,
DM810 2STM1-63E1-4GBE.

Produto 2: Comutador (switch) de interface, com pelo menos
uma porta óptica.

Modelos: DMSWITCH 2104G1-EDD WRI, DMSWITCH
2104G2-EDD WRI.

Produto 3: Módulo com PCI montada com componentes
elétricos e/ou eletrônicos para equipamento de gerenciamento de re-
des de telecomunicações.

Modelo: DM900-DCM.
Produto 4: Placa de circuito impresso montada com com-

ponentes elétricos ou eletrônicos para equipamentos de telecomu-
nicações.

Modelos: DM800 HC2STM16MI, DM800-HC2STM16,
DM800 HC4STM16 2XOAB, DM800 HC4STM16 4XOAB, DM800
HC4STM16, DM800 HC4STM16MI, DM800 HC8STM4, DM800
HCSTM16MI, DM800-HC8GBE, DM800-HC8GBE IP, DM800
MX30C, DM800 MX70, DM820-ICR12E1, DM 820- ICRHK,
DM820-MPU622C, PSU 85, DM4000 MPU416, DM 4000 SCEQ,
PSU 60, DM705-CPU34, DM705-E&M6, DM800 IC63E1, DMTES-
TER 1202ET1, DMTESTER1302ET3.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 766, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece diretrizes para a concessão de
diárias e passagens para deslocamentos a
serviço, em viagens nacionais e internacio-
nais, de servidores e colaboradores even-
tuais do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação, das suas Unidades de Pesquisa
e das entidades vinculadas que integram
sua estrutura básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal, considerando
o disposto no Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006, no
Decreto nº 7.446, de 1º de março de 2011, na Portaria MCT nº 119,
de 11 de março de 2011, na Portaria SEXEC/MCT nº 6, de 16 de
março de 2011, na Portaria MPOG n° 54, de 15 de abril de 2011 e no
item 1.6.1.5 do ACÓRDÃO Nº 6994/2010 - TCU, resolve:

Art. 1º. Esta Portaria estabelece as regras para utilização do
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da
Administração Central do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação - MCTI, das suas Unidades de Pesquisa e das entidades vin-
culadas que integram sua estrutura básica, com vistas ao desloca-
mento, a serviço, no País ou ao exterior, de servidores e colabo-
radores eventuais, definindo competência para solicitar, propor e con-
ceder diárias e passagens.

§ 1º. Considera-se solicitante o usuário previamente cadas-
trado no SCDP, responsável pela solicitação da viagem.

§ 2º. Consideram-se proponentes as autoridades mencionadas
nos art. 3º a 4º desta Portaria, os quais serão responsáveis pela
aprovação da viagem, em primeira instância.

§ 3º. Consideram-se autoridades superiores, no âmbito da
Administração Central do MCTI, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação e o Secretário-Executivo, e, no âmbito ex-
clusivo de suas áreas de atuação, os Diretores de Unidades de Pes-
quisa e os Presidentes das entidades vinculadas.

Art. 2º. A emissão de diárias e passagens, no âmbito MCTI,
ocorrerá, exclusivamente, por meio do SCDP, devendo ser observado
o Manual do Usuário do Sistema desenvolvido pela Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - MPOG.

Art. 3º. São competentes para aprovar a concessão de diárias
e passagens de servidor e colaboradores eventuais da Administração
do MCTI, em viagem nacional, o Secretário-Executivo, os Secre-
tários, o Consultor-Jurídico, Chefe de Gabinete do Ministro e o Chefe
da Assessoria de Assuntos Internacionais.

Art. 4º. Os dirigentes máximos das Unidades de Pesquisa e
entidades vinculadas do MCTI são competentes para aprovar, no âm-
bito exclusivo de suas áreas de atuação, a concessão de diárias e pas-
sagens de servidor e colaboradores eventuais em viagem nacional.

Art. 5º. Constitui prerrogativa exclusiva do Ministro de Es-
tado da Ciência, Tecnologia e Inovação a aprovação da concessão de
diárias, passagens e locomoção de servidor e colaboradores eventuais
em viagem internacional.

Parágrafo único. Para fins de autorização eletrônica no Sis-
tema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, a concessão de
diárias, passagens e locomoção, no caso de afastamento do País,
poderá ser realizada por servidor formalmente designado pelo Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 6º. A concessão de diárias, passagens e locomoção de-
verá ser autorizada por escrito pelas autoridades previstas no art. 3º a
5º desta Portaria, nos termos do disposto no art. 4º da Portaria MPOG
nº 54, de 15 de abril de 2011.

§ 1o. A autorização eletrônica da concessão de que trata este
artigo poderá ser realizada por servidor formalmente designado pela
autoridade competente, nos termos do § 4° do art. 4º da Portaria
MPOG n° 54, de 15 de abril de 2011, do art. 2º da Portaria MCT nº
119, de 11 de março de 2011, e do art. 1º da Portaria SEXEC/MCT
nº 6, de 16 de março de 2011.

edlane.monteiro
PORTARIA No- 766, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011
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§ 2o. Cabe ao servidor responsável pela autorização ele-
trônica o controle da inserção dos dados no SCDP, de modo que o
processo virtual reflita fielmente a autorização expedida por escrito,
inclusive no que concerne ao número de participantes do evento,
programa, projeto ou ação policial.

§ 3o. O disposto no § 2º deste artigo não exime de res-
ponsabilidade os demais agentes envolvidos nos processos físicos e
virtuais de concessão de diárias, passagens e locomoção.

Art. 7º. Compete ao Secretário Executivo aprovar a con-
cessão de diárias e passagens dos dirigentes máximos das Unidades de
Pesquisa e entidades vinculadas deste MCTI em viagem nacional.

§ 1o. A viagem nacional em caráter de urgência, assim con-
siderada aquela cuja data de solicitação seja inferior a dez dias de sua
ocorrência, deverá ser expressamente justificada e só poderá ser au-
torizada pelo Ministro de Estado ou pelo Secretário-Executivo, no
âmbito da Administração Central do MCTI, e pelos dirigentes má-
ximos das Unidades de Pesquisa e das entidades vinculadas, no âm-
bito exclusivo de suas áreas de atuação.

§ 2o. As propostas de concessão de diárias, quando o afas-
tamento iniciar-se em sextas-feiras, bem como os que incluam sá-
bados, domingos e feriados, serão expressamente justificadas, con-
figurando a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas a
aceitação da justificativa, conforme o disposto no § 2º do art. 5º do
Decreto nº 5.992, de 19 de dezembro de 2006.

Art. 8º. Deverão ser observados os seguintes procedimentos
no ato de emissão de diárias e passagens no âmbito do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, das suas Unidades de Pes-
quisa e das entidades vinculadas que integram sua estrutura básica:

I - a solicitação da proposta de viagem, com passagem aérea,
deve ser realizada com antecedência mínima de dez dias da sua
ocorrência;

II - a emissão do bilhete de passagem aérea deve ser ao
menor preço, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em classe
econômica, conforme o disposto no inciso IV do art. 1º da Portaria
MPOG nº 505, de 29 de dezembro de 2009; e

III - quaisquer alterações de percurso, data ou horário de
deslocamentos serão de inteira responsabilidade do servidor, se não
forem autorizados ou determinados pela Administração.

Art. 9º. Para a prestação de contas, o servidor ou colaborador
eventual deverá apresentar, no prazo máximo de cinco dias, contados
do seu retorno, o relatório de viagem e o original ou segunda via dos
canhotos dos cartões de embarque, ou o recibo do passageiro obtido
quando da realização do check in via internet, ou a declaração for-
necida pela empresa de transporte.

§ 1º. É obrigatória a apresentação de documentos relacio-
nados com o objetivo das viagens realizadas a serviço, a exemplo de
atas de reunião, convites, folders, certificados de participação ou
presença, entre outros.

§ 2º. O servidor ou o colaborador eventual ficará impedido
de realizar nova viagem, enquanto estiverem pendentes as prestações
de contas a que se refere o caput deste artigo.

Art. 10. Não serão autorizadas pelo MCTI as despesas re-
lativas aos deslocamentos de servidores que integrem comitiva da
Presidência ou da Vice-Presidência da República.

Art. 11. Na Administração Central, nas Unidades de Pesquisa
e nas entidades vinculadas do MCTI, deverão ser observadas as
disposições previstas na Portaria Interministerial do Ministério do
Controle e da Transparência e do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão nº 140, de 16 de março de 2006, para a emissão da
nota de empenho para pagamento de diárias e passagens.

Art. 12. O tipo de empenho a ser utilizado deverá ser es-
timativo, sendo favorecida a própria Unidade Gestora - UG emitente
do empenho.

Art. 13. No campo Unidade Gestora Responsável - UGR da
nota de empenho deverá ser descrita a Secretaria a ela vinculada,
atendendo a cada uma das duas situações por pagamento: servidor ou
c o l a b o r a d o r.

Art. 14. No caso do pagamento de diárias, deverão constar as
informações quanto ao objeto da viagem, à função do favorecido, ao
trecho, ao período do deslocamento, ao número e ao valor das diá-
rias.

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Subsecretaria
de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA do MCTI.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 17. Fica revogada a Portaria MCT nº 378, de 29 de maio
de 2009.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de setembro de 2011

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 145ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 15/09/2011, que ficam APROVADOS, os
seguintes relatórios de liberação planejada após sua conclusão. Pro-
cessos: 01200.002667/2007-38; 01200.001583/2008-68;
01200.001778/2008-16; 01200.000626/2008-98; 01200.002561/2007-
34; 01200.000167/2007-61; 01200.001817/2009-58;
01200.004381/2009-59.

EDILSON PAIVA




